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PAÇO MUNICIPAL 

saMULA: Denomina de «MERCEDES ROMERO PAN­ 
ZERI", a Escola Municipal do Conjunto Ha- 

, 
bitacional Osvaldo Gealh e da outras pro- 

vidências. 

A C~MARA MUNICIPAL DE SARANDI, E~ 
tado do Paraná, aprovou e eu, HÉ­ 
LIO GREMES PEREIRA, Prefeito Muni 
cipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica, por força desta Lei, den~ 

minada de "MERCEDES ROMERO PANZERI", a Escola Municipal, instala- 
, , 

da em Predio proprio e definitivo, edificado na Quadra 01, do Con 

junta Habitacional Osvaldo Gealh, neste Munic!pio. 

Art. 2Q - Para fazer face as despesas de­ 

correntes com a execução desta Lei, fica aberto na Contabilidade 

PÚblica Municipal, o crédito necessário. 

Art. 3g - Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 4Y - Revogam-se as disposições em' 
, 

contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, 22 de setembro de 1990. 

GREMES PEREIRA - 
Prefeito Municipal 




